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Estado de lVIato-fJrosSQ 

Lei nO 238 de 13 de dezembro de 1 948. 

Atribue aos funcionários do Departamento 
de Terras e Colonização e da Delegacia E~ 
pecial de Terras e Colonização, a comi~ 
sáo de 3~ sôbre a renda proveniente· da 
alienação de terras devolutas, e a comi~ 
são de 2% sôbre a mesma renda aos funcig 
nários das exatorias estaduais • 

• 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: 
dj! 

Artigo 10 - Aos funcionários do Depart~mento de Ter­
r(;.s e Colonização e da Delegacia Especial .de Terras e Colonização será 
atribuida a comissão de três por cento (3%), aôre a renda proveniente­
da alienação de terrbs devolutas, a qual será dividida em quotas 1 
guais entre todos os funcionários das referidas repartições. 

são de dois 
Artigo 29-

por cento (2%) 
As exatorias estaduais perceberão a comis -
sôbre a renda mencionoda no artigo anterior. 

Artigo 3º- Esta lei entrará em vigôr a lº de Janeiro -
de 1 949, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro. em Cuiebá, 13 de 
de 1 948, 1279 da Independencia e 609 da República. 
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